

EMENDA Nº 78

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

BRENDO BRAGA – Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 50.000,00 (trinta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social, com objetivo de custear alugueis para famílias de baixa renda – Programa  “Auxílio Moradia.”
	R$ 30.000,00
(trinta mil reais)

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	15 - Fundo Municipal de Saúde
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde, para a Associação das Adversidades Intelectuais de Sorriso-MT. (ADIN), com objetivo de custeio de equipagem de uma sala de Terapia Ocupacional.”
	R$ 20.000,00
(vinte mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 50.000,00 (trinta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................50.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.




	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos




JUSTIFICATIVA


O Programa "Auxílio Moradia" tem como objetivo fornecer suporte financeiro temporário para famílias em situação de vulnerabilidade social extrema, emergência habitacional ou em risco de desabrigo, garantindo-lhes o acesso digno à moradia enquanto buscam soluções definitivas. A garantia de um teto não apenas cumpre o direito constitucional à moradia digna (Art. 6º da CF/88), mas também é a base para que outras políticas públicas (saúde, educação e trabalho) possam ser acessadas e tenham eficácia. O programa "Auxílio Moradia" é um ato de proteção social emergencial e um investimento direto na dignidade humana. A iniciativa permite que a Secretaria Municipal de Assistência Social ampare os cidadãos em seus momentos de maior fragilidade, garantindo o direito básico à moradia e evitando a desagregação familiar.

A Associação das Adversidades Intelectuais de Sorriso-MT. (ADIN), é uma entidade da sociedade civil, sem fins econômicos, fundada em julho de 2020. É amplamente reconhecida como a primeira Associação de Diversidades Intelectuais registrada no Brasil. Sua missão é atuar na defesa, acolhimento e apoio integral de crianças, adolescentes, jovens e adultos que convivem com diferentes tipos de neurodiversidades e necessidades intelectuais, bem como suas famílias. A Terapia Ocupacional é uma área vital no atendimento às diversas condições acolhidas pela ADIN, como Transtorno do Espectro Autista (TEA), TDAH, Síndrome de Down e outras necessidades intelectuais. A sala de Terapia Ocupacional não pode ser uma sala comum. Para atender eficazmente as diversidades intelectuais, ela requer uma infraestrutura especializada que possibilite a Integração Sensorial e a prática de atividades funcionais. A equipagem de uma Sala de Terapia Ocupacional na ADIN é um investimento direto na infraestrutura de inclusão social.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
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